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Lei Complementar nº 46/2020 —

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NO QUA
PAL DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PRO

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
DRO DE PESSOAL PERMANENTEDA
VIDÊNCIAS.

Municipal

LC aponta a necessidade da alteração de nomenclatura de cargo efetivoública, especificamentea dos ocupantes do cargo de Técnico de Higieneo anexo VI da Lei Complementar 2.515/2012, para Técnico em Saúdeade com a Lei nº 11.889/2008.

D texto legal a certidão nº 1416/2020, assinada pelo diretor de Recursosaria da Administração, declarando que não há alterações salariais, nãoDes da Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 21.
E indica como nível inicial 15.1.01, o mesmo encontrado no anexo VI datipal, não havendo alteração numérica ou outra que indique despesa» da gestão municipal, se tratando de mera alteração de designação detrutura administrativa.

xpostas, manifestamos parecer FAVORÁVEL ao referido PLC.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2020.
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